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SÚUfULa: Altera a redação do Artigo 6.o(sexto) do Regi-
mento Intomo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná Estado do Paraná, Aprovou e

Eu, Atrtônio Dezan, Presidente do Legislativo Municipal" sanciono a seguinte

RESOLUÇÃO:

AÍt. l.o - O artlgo 6.'(sexto) do Regimento Interno desta Casa de Leis, passa a

ügorar com a seguinte redação:

Art. 6." - Em caso de vaga de qualquer cargo da mesa, por licença, renúncia ou
destituição total, o cargo será preenchido, automaticamente, poÍ seu substituto
legal, de acordo com os artigos n.o l0 e 25 desta Lei.

AÍ. 2.o - Esta Resolução entrará em vigoç na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Câmara Municipal de Três Barras do Paranô aos 07 de Dezembro de 2009.


